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PRocrsso uctraçÃ o N" oz7 t2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo N' ot6t2oz4

naortvAcÃo p,tRa tNgxtcrrtLtn.{ng »n Ltctr,{ÇÃo

A Diretora de Turismo do Município de Chã Grande (PE), no uso de suas

legais, nos termos do art. 74, Il da Lei 14.13312021, considera situação de Confratação da
Artística: FELIPÃO & FORRÓ MORAL. através da seguinte empresa: F. PROD
MUSICAIS LTDA ME - CNPJ N' 10.579.19710001-19 (apresentação de FELIPÃO &

E

UÇÔES
Fí)RRO

MORAL), conforme Processo de n" 02712024, Inexigibilidade no 01612024 à disposição dos cidadãos
interessados, no prédio sede da Prefeiturq na Avenida São José, l0l - Centro - Châ Grande (PE).

A contratação ern tela visa ao atendirnento à necessidade pública conquanto ,[ror,r"
as rnanifestações folclórico-culturais, bem como as tradições cultivadas pelos municipes,l deste

Município de Chã Grande. 
I

Pelo mesrno ües da utilidade pública, impende refeú que as tradicionais festas de rua
provocarn grande afluxo de visitantes ao Município gerando divisas, emprego, renda e visibilidade
turístic4 que, indiscutivelmente, represeÍrta uma atividade econômica da região.

A atração artística contratada apresentar-se-á em praça pública, dentro da
geral dos festejos, no dia e horários a seguir descritos:

Para celebração do contrato com a atração artística retrocitadas, necess.írio faz a
o Leiautuação de um processo licitatório, cuja fundamentaçâo legal está ancorada no que

Federal No 14.133121, em seu ArÍ.74, inciso lI, transcrito, ipsis lileris. a seguir:

AÍt. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competiçfu, em

especial nos casos de:

l-(..);
II - conratação de profissional do setor artístico, diretament" o, Rd *"io
de empresiário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especi{izada
ou pela opinião pública; 

I
(.)
§ 2" Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que possua contrato,
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e conúnua de representação, no Pais ou em l:stado
específico. do profissional do setor arfístico, afastada a possibilidede de

LOCAL DA
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(RS)

DIA IX)
SHOW

08/06
FELIPÃO & FORRO

MORAL
Praça Pública - SEDE

22h00min as

23h40min
1s0 000{0

l50.ooo,f0TOTAL: (Cento e cinquenta mil reris)
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contratação direta por inexigibilidade por meio de
representação restrita a evento ou local especifico.

Os conceitos previstos no inciso II, do Art. 74, serão tarnbém
referência para a contatação pretendida, porquanto sras especializações ríEnicas, o

E

corn

Com fulcro no normativo vigente acima citado amparamos o presente por
entendermos estar devidarnente caÍacteizada a Inexigibilidade de Licitação, haja vista
documentação acostada ao processo comprovA inquestionavehnente, a consagração das
atrações, pela opiniâo pública local, e, regional e, inclusive, no âmbito nacional, atendendo
à satisfação do objeto contratado.

A contratação de profissionais de qualquer setor artístico requer, precipuamenle, que
seja levada a efeito a documentação probante da sua consagração perante a opinião púHica e,

concomitantemente, se a contrataçâo for efetuada através de empresário exclusivo, que esta cardição
seja tambem demonstrada através de contrato de exclusividade celebrado pelos artistas com a ohp."*
ora contratada. 

I
Para ratificação do reconhecimento popular e da consagração das referidas atfções,

fotos de aparições no w€xrto local, além de outros fatos registrados que comprovam de forma incfnteste
o que ora se registra I

a

cotno
quilate e,

a unicidade dos seus profissionais, individual ou coletivanlente. se coadunam, com o objeto pretendido.
sobretudo pelo reconhecimento do seu trabalho através da opinião pública e de entidades especializadas
no rÍuno musical.

Nesse contexto e objetivando a complementaçâo dos conceitos previstos no incisc, II, do
Art. 74, grafàdos em parágrafo precedentq valemo-nos da doutrina mormente do que escreve Jorge
Ulisses Jacoby Fernandesl, aoerca do assunto, senâo vejamos:

Não se pretende que o agente faça juntar centenas de rec,ortes de
por exenrplo, sobre o artista, mas

direta como citar número de discos gravados. (grifo nosso)

Com o mesmo diapasão, Ivan Barbosa Rigolin2, pontifica:

Inexigibilidade de licitação e a proibição de realizá-la por mais absurda
ou anúetica" conforme insistenternente iá se disse. Aqui não cabe licitar.
nern que se queira: não faz sentido liiiá-. tgrifo nor.ãl ---f-

Com isso, resta translucidamente cxacteizada a condição de reconhecimento JrO,,*
das atrações ora contratadas, o que conduz a oufia particularidade de adequação à modalidade es$lhida
- INEXGIBILIDADE, haja vista que seus valores individuais não montam os valores ora profostos,
conforme danonstrado em tabela precedente.

I FERNANDES, .krrge l)lisses.lacoby. Contrrteçio Direte sem Licitrçâo. Brasília. tsrasilia Juídica, 2ü)0, p 619
2 zuGOLIN, Ivan Barbosa. üanud Práttco de Ltctteçôer, São Paulo: Ed Saraiva, 2' ed. 1998, p 31O
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Nesse contexto, reportamo-nos ao que Diógenes Gasparinil assevera acerca limite
para o contratação direta: "quando este se enquadra dentro do valor da modalidade convite, a

especializada basta ser local, ou seja, o requisito exigido na lei para a licitaçâo ser inexigível, eo
artista ser 'consagrado pela crítica especializada"' foi satisfeito por todos os artistas, corro a

adequação à modalidade citad4 por ssr o valor dos contratos das atrações compatíveis com os
propostos pelas referidas empresas.

Logo. em não havendo competitividade estará plenamente caracteizada a de
inexigibilidade. Nesse aspecto resta clarividente o que preceitua o doutrinador citado no panágrafo
acima que d;n'. "...aqui não cabe licitar, nem que se queira, não faz sentido licitar".

Ora, a doutrin4 em sua essênci4 traz a lume a complementação de
Lei, mormente naquilo em que o legislador não conseguiu deixar plenamente claro. No que
ainda à contrataçào de artistas, como caso presente. recoÍremos ao que nos ensina Marçal Justen

senão vejamos:

julgamento. Será impossível identificar um ângulo único e

para diferenciar as diferentes performances artísticas.
caracterizaçâo da inviúilidade de competicão. (gnfos nossos)

Reforça-se o entendimento de que o fato de ser únic4 a atração contratada, ahada à
reconhecida consagração popular no âmbito do Municipio. cujo registro se faz pela satrsfaçào da

cornunidade e pela certificação exarada por emissora de rádio regional, são pontos
incontestes e suficientes para nâo se ter como licitar esta aEação. Ademais, ressalte-se o de
qualidade e a acuidade musical que apresentarn, o que os toma ímpar, até porque por

Fls.050
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E

da

o

exemplo, outras bandas com o mesmo nome, nem com os mesmos componentes, o que

efetivamente únicos.

Finalmente, no ârnbito doutrinrfoio o já citado lvan Barbosa Rigolina, arremata:

.... Um cantor de renome nacional ou internacional oode semtre ser

CONTRATADO diretamente. ouer pela Uniâo. ouer oelo Estadq quer
pelo Município- um conjunto rnusical de renolne maior em seu F,stado

CONTRATADA diretamente.(g.ifu nosso)

3 GASPARINI, Diógenes. Ilirelto Admlnbtratlvo. 9 ed. São Paulo: Saraiva, 20o,6. p. 47a.
4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comontádor à Lel de Llcltagóes c Contrator AdmlaLtratlvos.São Paulo: Dialética,
2OO2,9" ed, p 283.
4 RIGOLIN, Ivan Barbosa. faaual Êáttco de Lfdtaçõca, São Paulo: Ed Saraiva, 2'ed. 1998, p 314
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Nesse aspecto, a contratação acima descrita está dentro dos padrões exigidos
atende aos ensinamentos doutrinários, dando-nos seguranga de sua efetiva contratação.

A Lei, contudo, ao definir a possibilidade de contratação direta por inexigi
fulcrada no inciso II, do art. 74 daLei 14.133121, abre a possibilidade de ser a referida
efetuada diretamente com o artista ou coln empresário exclusivo.

Ainda com o objetivo elucidativo quanto ao requisito contratação direto oa qtrar,és de
empresárn exc'lusivo, para a legal contratação de artistas por inexigibilidade, valemo-nos do
entendimento de Joel de Manezes NiebúP, verbis:

De todo modo. impende delimitar o âmbito territorial dessa
exclusividade, isto é, precisar se a exclusividade alude à
nacional, estadual ou municipal.

por força confratual. os serviços dum arfista somente podem ser (btidos

prestimos artísticos naquele lugêr. (grifo nosso)

E o autor complementa:

Em segundo lugar, o comentado inciso [I do art. 74 determina que o
contrato dsva s€r realizado diretamente com o artista ou através de
empresiirio exclusivo. Cumpre considerar que há ramos artísticos. como.

fosse
gerenciar os contratos. inevitavelmente descurariam da afte. N delta
ouüos setoÍes artisticos não utilizam empresários, como, por
poetas. boa parte de pintores, escultores etc., pois preferem os

seus negócios de modo diverso, até porque os compromissos não tão
frequentes. O ponto e que a noÍrna auloiza que o conúato seja Íirmado
diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo6. (grifo
nosso)

Destarte, considerando as especificidades artísticas da atração contratadA especiafnente
no que concerne à especialização rítrnic4 à qualificação profissional reconhecid4 e, sobrerudd pelo
caráter de unicidade de que se reveste cada artist4 conquanto for único e, em como tal, se estab{ece a
impossibilidade de competição, rest4 portanto, translúcid4 a caractenzação de inexigibilidde de
licitação ora prolatada.

5 NIEgLl}m, Joel rle Menezes. Dispensa e hrcxigibititlale de Licitqtu Púbüca Editora Fórum. Belo Horizonte, 2010, p 32S
6 NIES[)I{R. .Ioel de Menezes . Dispensa e hrctigibilicla<te de licik4tu Pribtica. Editora Fórum. Belo Horizonte, 2010, p 327

üe

E

Lei e

§§.

A da Süra

Leü

AV. Sôo Jogé, no l0l, Cenko, Chô Gronde-PE, CEP 55.63ô-00 I leleÍone:81 3537-1140 | CNPJ: ll.O49.t0ó/0001'90
E-moll ouvldort@chogronde.pe.gov.br I Slte wrvw.chogronde.pe.gov.bl

teüel'
?



Chã Grande
llua fitt'* ttút uq

W/C/*r,Ç
Fls.052

sEcRErA RtA MuNtctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRTEs, cttLTttRA, TuRtsNo E
JUVENTUDE

Isto posto, conclui-se que a unicidade daq atrações contratadas, aliada à
consagração pela opinião pública atestada, corno fora dito, se jusüficam para a autuação uma
Inexigibilidade de Licitaçâo como ora se propõe. Vejamos o que preconiza Joel de Menezes Lh15

Em outras palavras:

Por corolário,
objetivos compelindo a Administração Pública a avaliar os contrüantes

Lor critérios eminentemeÍlte subjetivos. acabaÍn por inviabilizaÍ a

competição. ao menos a que se pretende com licitação pública- pelo que
não há sentido em realizá-la restando firmálos mediante ineigibiüdade.
Como o critério paÍa contÍatar artistas, mesmo que não consagrdos, é

subjetivo, pertinente à criatividade, não há motivos para à
alicitação pública compelindo-se a reconhecer em qualquer

inexigibilidade. (edfos nossos)

Imperioso ratificar, porque oportuno, que cada artista é único, rigorosamente elTl

sua arte e seu trabalho, insuscetível de qualquer comparação, na medida em que sua mani
artística constitui a ústração das abstrações, a subjetividade maior dentre as subjetividades

Diante do exposto, entende-se que restam satisfeitas as exigências de
conformidade com o disposto da Lei de Licitações e Contratos e reconhece a situaçâo de
Inexigibilidade de Licitação no processo em tela.

E o nosso paÍooer.

chã (PE), 24 demaio de2024.

,K,,Ç!,r", L //, /úr,'q
da Si)$a Leite

Diretora de Turismo
Matrícula 001163

5 NIEBLTÍIR, Jocl de Mcnezes. Dlsporre e Inerlgibilidadc dc Lhit fio hLbllcr- 2.ed rer'. e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2009. p. 3!0.
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